
MINISTÉRIO DA FAZENDA

COMPROVANTE DE ADESÃO A NEGOCIAÇÃO

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

EMITIDO EM:

SERPRO

23/11/22 12:52PROCURADORIA GERAL DA FAZENDA NACIONAL.

Número do Recibo: 00000000222352111230

CPF ou CNPJ: 09.230.005/0001-85

Nome ou Nome Empresarial: CONSORCIO INTERMUNICIPAL PARA GESTAO DE RESIDUOS SOLIDOS URBANOS

Negociação: 0004 - PARCELAMENTO CONVENCIONAL

Número de Referência: 007.162.288

O contribuinte acima indicado concluiu, no âmbito da PGFN, a consolidação do 0014 - PARCELAMENTO SEM GARANTIA - PESSOA JURIDICA -
DIVIDA PREVIDENCIARIA - ATE 15 MILHOES DE REAIS, de que trata o LEI 10.522, conforme as informações prestadas em 23/11/2022

RECIBO DE CONSOLIDAÇÃO DE 0014 - PARCELAMENTO SEM GARANTIA - PESSOA JURIDICA - DIVIDA PREVIDENCIARIA - ATE 15 MILHOES DE
REAIS

DEBCAD PRINCIPAL MULTA JUROS ENCARGOS/HONORÁRIOS

00000000000172308402 165.850,10 33.170,03 44.708,78 24.372,72

00000000000172308399 68.661,69 13.732,40 18.525,28 10.091,76

INSCRIÇÕES PARCELADAS / VALORES COM DESCONTO

DISCRIMINAÇÃO PRINCIPAL MULTA JUROS ENCARGOS/HONORÁRI TOTAL

Sem Desconto 234.511,79 46.902,43 63.234,06 34.464,48 379.112,76

Com Desconto 234.511,79 46.902,43 63.234,06 34.464,48 379.112,76

DEMONSTRATIVO DE CONSOLIDAÇÃO

PARCELA PRINCIPAL MULTA JUROS ENCARGOS(*) TOTAL

1 à 1 23.451,18 4.690,24 6.323,40 3.446,45 37.911,27

2 à 60 3.577,29 715,46 964,59 525,73 5.783,07

CÁLCULO DO VALOR DAS PRESTAÇÕES

(*)Decreto-Lei n° 1.025/69 e alterações posteriores.

NR. DO RECIBO: 00000000222352111230


